
Juíza manda plano manter tratamento de adolescente
autista em clínica descredenciada

Planos de saúde podem alterar sua rede médico-hospitalar, desde que comuniquem seus clientes com antecedência de 30
dias e substituam qualquer entidade prestadora de serviço por outra equivalente. Uma mera declaração de que a nova
clínica credenciada consegue oferecer o tratamento demandado por seus clientes não é suficiente para provar a
equivalência.

Com esse entendimento, a juíza Carolina Braga Paiva, da 2ª Vara de
Piracaia (SP), condenou um plano de saúde a bancar o tratamento
multidisciplinar de um adolescente com autismo em uma clínica
descredenciada.

Outra opção apresentada pela magistrada é que a operadora transfira de
forma gradual o tratamento do adolescente para outro prestador de
serviço “comprovadamente equivalente em termos técnicos,
metodológicos e de corpo clínico”.

Na ação, os advogados Cléber Stevens Gerage e Carmen Franco, que
representam o adolescente, explicaram que ele vinha recebendo
tratamento na mesma clínica de Atibaia (SP) há seis anos.

Mas, em julho deste ano, a operadora comunicou que a clínica seria
descredenciada do convênio e que o atendimento seria prestado em outro
local.

Conforme os advogados, a troca de clínica poderia causar sérios danos ao adolescente, que já tem um vínculo afetivo e
profissional com os atuais prestadores dos serviços. Além disso, a família não tem condições financeiras de arcar com os
custos do atendimento no local sem o plano de saúde.

Para a juíza, a operadora não comprovou que o novo prestador de serviços oferece tratamento de qualidade e eficácia
compatíveis com o que vinha sendo feito até então. O plano de saúde apenas afirmou que a nova clínica estava “apta a
oferecer o tratamento demandado”, sem apresentar “qualquer elemento efetivo que confirmasse a aptidão do serviço”.

Mesmo que a equivalência da clínica substituta fosse comprovada, a juíza explicou que a transição precisaria ser gradual e
precedida de um estudo técnico.

Por fim, a magistrada rejeitou um pedido de indenização por danos morais. Segundo ela, situações do tipo são
“contratempos do cotidiano do homem médio, sem atingir sua esfera de honra, dignidade ou integridade moral de forma
efetiva”.
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